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EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.

PR

Tem o presente a finalidade de requerer a 'CONTRATAçÃO DE

PEsSOA JURÍDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONTÁBEIS JUNTO AO EXECUTIVO

MUNICIPAL, NAS ROTINAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA ENTIDADE, AUXITIANDO NA

UTILIZAçÃO DE FERRAMENTAS ASSISTENTES DE GESTÃO, CONTROLANDO OS TRABATHOS DA

ENTIDADE NO ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DA tEI 4,3201il, LEI DE RESPONSABITIOADE

FISCAL", tendo em vista que a Servidora Pública Municipal no exercício do

cargo de Provimento Efetivo de Contadora do Município a Senhora Marcia

Renata Rosa, entra em período de licença maternidade, até abertura de

procedimento de Técnica e Preços para a contratação.

Cujo valor total cotado por esta Secretaria foi de RS 8.500,00 (Oito Mil e

Quinhentos Reais) mensal, totalizando o período de 02 (Dois) meses em RS 17.000,00

(Dezessete Mil Reais), conforme orçamentos em anexos.

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - Pr, 18 de Dezembro de 2019.

ANE DAMIÃO
Secretano
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De: Secretaria Municipal de Administração

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor PreÍeito:
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PreÍertura Munrclpal de Santa Maria do Oeste - PR

Fernando Lopes
Departamento de Licitação

Orçamento para: PrestaÇáo de serviÇos contábeis iunto ao EXECUTIVO MUNICIPAL,
nas rotinas e procedimentos internos da entidade, auxiliando na utilização de ferramentas
assistentes de gêstáo, controlândo e âuxiliando nos trabalhos da Entidade, no
atendimento as exigências da Lei 4 320164, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1. Assessorar e tirar dúvidas referente aos trabalhos do Departamento de
Contabrlrdade e TesoLrraria, de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, 9" Edição ou mais recente, caso
durante a vigêncra do contrato seja lançada nova ediçáo.
2. ElaboraÇâo e encamrnhamênto dâs prestaçÕes de contas de convênios, auxílios e
subvençÕes sociais (SICONV. SIGPC, SIMEC, SlT, SIFF).
3. Elaboraçào e encaminhanrenlo da prestação de contas anual ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná.
4. { laboraÇáo e encamrnhamento do SIM-AM (Módulos: Planejamento e Orçamento,
Contábri lesourarra. Trrbutário e Obras Públicas)

Elaboraçáo e Execução Orçamentária, cumprimento da Agenda de obrigaçÕes do

. Elaboração dos trabalhos de Tesouraria (Conciliaçôes Bancárias, Compensaçâo,
ançamento de Receita)
. Elai:oração de relatórios da Folha de Pagamento para encaminhar ao Financelro.
. Elaboraçáo e encaminhamento de Declarações (DCTF) para a Receita Federal.

INVESTIMENTO MENSAL: R$ 8.500,00

Desde 1á agradecemos a atênção, colocando-nos à sua inteira disposição para quaisquer
esclarecrnrentos necessários

Guarapuava, 30 de Outubro de 2019
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ATTO - SoluçÕes em Gestão Pública.
Razão Social: Jl lnformática Eireli Epp.
CNPJ: 07273689/0001 -77.
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Em atenção
envio cotaçâo de
descritos:

M.R. ASSESS

SSES

TÁBIT

SORIA CONTABIL E

à solicj.taçâo enviad.a
preços para prestação

IME
,,.r.*o-1-

essa prefeitura,
serviços abaixo

IREL
CNP.I: 07.862.2 t3/000t _71

Trâvessa Neuri De[c k Carneiro, 88 - Jardim Vitória_ TURVO _ PR
(42)9t24-3231

À Prefeitura Municil>a]. de Santa l,Íariâ d.o Oeste

Orçamento

Por
dos

í' Assessorar e tirar dúvidas l:lergntg aos kaberhos do Departamento de contabiridade e Tesourarie, deacordo com o Manuâl de contâbiridade Apr 
""0ãã" 

ôã.. Éíoliáo, o" se.,etarà-oãJás-J,il iac:onar - srru,9" Ediçâo ou mais rêcente cêso duranre á ,-,n;*ã.""ã"ilil'Lj" rençada nova edrção

â,""1"ü1",3Êt:.:lr?T'$i3,?,Ê,das prestaçôes de contas de convênios, auxÍrios e subvençó€s sociais

3;r"frloo'"*o 
e encâminhamento da pre§tagão de contas anuar ao Tribuner de contas do Esrado do

4. , .Elaboragão e enceminhamento do SIM_AM (Módulos. plan, .

Tributário e obras puoÉaij (rvruouros: rraneJamento e orçâmento, contábil, Tesoureria,

5. Elaboraçáo e ExecuÉo OrÇâmentária. cumprimento da Agenda de obrigaÇôes do TCE.

l;,1§oot"oto dos trabalhos de TesouÍaria (concitiaçõês Bancárias, compensação, Lançamento de

7. Elaboraçáo de relatórios da Folha de pagamento para encâminhar ao Financeiro

8. ElaboÍação e encaminhamento de Declaraçôes (DCTF) para a Receita Federal.

Valor Mensal dos Serwiços: R$ 9.100,00

Validade da proposta: 90 dias.

Turvo/pR, 31 de outubro de 2019.

,Sl Bo2 213/om1-77
M. R. ASSESSORIA CONTABIL

ETRELI . ME

TV NEURI DÉNK CÂRIEIRO' 86
JAROIvI VTTÔf,A

cEP 851 50-000 Tt Rvo ' PR

Antonio Osni Mathias
EIRELT
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ORçAII'ENTO PARA A PREFETTURA MUNICTPAL DE SANTA MARTA OO OESTE. PR 

,*-- 
,i

Prestaçâo de serviços contábeis. junto ao ExEcurvo MUNTCT'AL, nas rotinas êprocedimenros internos da. entiáade, 
-;r;ià;-d;' 

na utitização de ferramentasassistentes de gestão, controtando- ; ,r;,r;à; no3 r"ortno. da Entidade, noatendrmenro as exigências o" r_"i +.szúi;;'H;"'R"àponsabiridade 
Fiscet.

í Assessorar e tirar dúvidas referente aos trabarhos do Departamento decontabitidade e Tesouraria o" a.oàà 
"ori "-ü;rili;" Contabilidade Apticada aosetor púbrico, da secretarie oo resüo-úácã;;ir"§iri: 9a Edição ou mais recente,caso durante a vigência do contrato 

"à" 
rái,çãã" ,*;áj;"".

2 Elaborâção e encaminhamelto das presteções de contas de convênios, auxírios esu bvenções sociais (S I coNV src pt, §'r,ltÉõ:éti, :jõ :'

:"?1i""#:T"""encaminhamento 
de presração de contas anuat ao Tribunal de Contas

4 Elaboração e encaminhamento^do srM-AM (Móduros: pranejamento e orçamento,Contábit, Tesouraria, Tributário e oorasÉúorica;; 
*'* 

'

faEataboraCao 
e Execução Orçamentária, cumprimento da Agenda de obrigaçóes do

6 Elaboração dos trabarhos de Tesouraria (conciriações Bancárias, compensação,Lançamento de Receita)

7' ElaboraÇão de reratórios da Forha de pagamênto para encaminhar ao Financeiro

S Elaboração e encaminhamento de Declarações (DCTF) para a Receita Federar.

Valor: Rg 10.000,00 mensal

Validade proposta: 60 dias

'.'/ ) 3.-1-
t i ll-Ítn..

Luoálla do CaÍmo MeÍlins
Cqúre - CRCP 031í2m4

cPF 5t 0.97í.19S.91
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.PRIMETRA AL-I'ETLA,CÃO CONTRÀTUAL I}O ATO
CONSTITUTIVO"

JIANE CLEONICE SUIUANO CATUZ,ZO, brasileira, natural de

Manoel Ribas * Pr, casado (comunhâo parciâl de bens), nascida no dia
041W11972, do coméroio, inscrita no CIC sob o no 684.916.5{9-68, e

portâdora da Cédula de Identidade RG no 4.928.966-9, expedido pelo
Insüruto de Identi{ioação do Estado do Paraná, residcnte e domiciliado á

Rua Senador Pinheiro MachaCo - no 701 - Bairo Alto da XV - CDP
85.065-040 - Guarapuar.a - Pr. Na condição de titular da Ernpresa
lndividual de Rcsponsabilidade Liinitada - EIRELI «J. L
INFORI\úTICÂ - I4IRDLI', com sede e foro á Rua Senador Pinheiro
JvÍachatlo - no 701 - Bailro Alto da XV - CEP:- 85.065-040 - Guarapuava

- Paraná e inscrito no CNPJ sob o no 07.273.68910001-77, registrado na

Junta Comercial do Palará sob transformação sob o NIRE 4f600060997
em l0/0312005, prourove á Primeira Alteração Contratual do Ato
Constitutivo, Confontre as cláL]§ulas á seguir:-

LÁUSULÀ PITI]\,IT,IRA:- ica altcrado no preâmbulo açima os dados

da titular JEANE CLIIONICE SIIVIIANO QATUZZO, quc passa á sor:-
brasileila, natural de Manoel Ribas - Pr, casado (comunhão parcial de

bens), na-scida no dia 04/09/1972, contadora, inscrita no CIC sob o no

684.916.549-68, e portadora da Cédula de ldentidade RG n" 4.928,966-9,
expedido pelo lnstituto de ldentificação do Estado do Paranii, inscrito uo

Conselho Regional de Contabilidade sob o n'PR-069856/Q-8 , residente e

donriciliado á Rua Senador Piúeiro Machado - nq 701 - Bairro Àlto da

XV - CE? 85.065-040 - Cuarapuava - Pt',

CLÁUSULÀ SEGUNDA:- !-ica alteraclo á Cláusula Terceira do Ato
Conslitrúivo, trnde passa á se* gljglo soc!g!> I'IVANUTENÇÁO DE
STSTEMÁS E SERVIÇOS EíÍ I'ECNALOÇIA DE INFORMÁUCA E
ÁSSESSOR]Á PÁRÁ ORGÃOS PUBLTCOS NÁ ÁREÁ CONTÁBIL E
TRIBUTÁRTA.E I.S.SI'§.§OITIA EM CONSULTORIA EM GESTÃO
EM?RESÁRIÁL". - CNÁE FISCÁL:- "6209-1/00 - ó920-6/02 E 7020-

4/00".

JVNTÀ colcBcrÀ! Do EsrÀDo Do pÀ!ÀNÁ - slDE

cEa.TIlICg g REGISIBo Ell 07/0't/20L5 09:52 SOB N! 201542?8793
PRç,r(rcol,o: I5a278793 DE 07/O7/ZOts. NIRE: {1600060997.J, I, INEORIíIIICÀ EIREII

IibêÊad Bog'r.rs
SEqREtÀiIÀ GIEIIÀI]

cuRrTIBÀ,0?/01/2015

À vâridàd. dêltê docBrtrêDro, sa iner.slo, fic. ruj.ttâ à colrplov.çào d. .u. rut.Dti.cldàd. no slr.lt. êôpre6.tâc!1. . pÍ . qov. br itrfolNndo o scaurnto códiqo dj welrficâção: rnrStzi8rCg - ----

*J. I . INFOTfu\tÁ1ICA EIREI,I - EPP"

"CNl'.J:- O7.273.689/000I-77" i:,---l



" CNPJ: - 07 .27 3.689 I 0001 -7 7 "
..PRIIUEIRA ALTtrI{ACÃO CONTRÀTUAL DO ATO

CLÁUST]LA TERCtr,IRÀ:- Pel'mânccem inalteladas as demais cláusulas
vigsntes que não colidirem coul as disposições do prescnle instrumento.

O titular assina o presente instrumento, em via única de igual teor e

consistência,

Guarapuava, 03 ds Julho de 2015,

e Clco Sintiuno

JutrÀ cortrE8ctÀr. Dg EsrÀDo Do pÀriÀNÁ - SEDE

;r-s,ru"429-

I

_._,v,_-,-l-'?rl
I JurÍh CO^rE{c,ÂL Ii 0ô Ê^t^Nt J

CEÂrItIco O EIGISTBO Ex 01/O1/?OLS 09:52 SOB N. 2015a2r8793
PRqtocora: 194278793 DE 01/O1/2015. rün!: a160006099?.J. I. I NEOR}IÂII CÀ EIRELI

tilrêrt.d Bogur
8ECREIÀAI,À GER,ÀI,

cuÀItrBÀ, o7l07/2015

À vatidàde de.t! docuento, 6e itlprêsso, Íicà .uJ!1t. à corplov!çio dê süÀ .ur.nttcLd.d. no ,1têr*.GrtrpleõaÍacil.pr.gov.b! lrloínancto o s.guintâ código dt v6r1Íic.ção: DtlS{2?A293

"J. I. INT'ORNIÁTICA EIRELI - EPP»
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,tuNTÀ cor{!,RcrÀ! Do EstÀDo Do pÀRÀNÁ - SEDE

cERTIEIco o REGIS,IRo Era O1/O1/2O15 09:52 soB Nr
2015427A793.
PRCTTOCOLO: 754218793 oE 01 /O1 lZOLs - rírRE: {r600060997,
.], I. INFOR}IÀTICÀ EIREII

Libêltrd Bogut
SECRETâAIÀ GEIIÀ!

gvRrrrBÀ, 07/01/2015

rdEr
lJU|'ÍIA CO^1ÉRCiAL

L oô PÂR^NÂ

À v:lidadê dEÊte docúrehrô, se 1ÍpreEso, fica !üJ.itr à coaprovação de !u! sur.nrlctdad. no .t.
vw-e.ip!ê6âf!cil.p!. sow.b! infôtuôdô o 3.gui.rt. código dê wêlif icàção: pR15a27A?93
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JEANE CLEONI CE SIMIANO CATUZZO' brasileira, natural de Manoel Ribas

Pr. casado (comunhão parcial de bens), nascida no día 0410911972, do comércio, lnscn ta

no CIC sob o n' 684.916.549-68, e portadora da Cédula de Identidade RG n" 4.928.966-

9, cxpedido pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado

á Rua Senador Piúeiro Machado - no 70 1 - Bairro Alto da XV - CEP 85.065-040 -
Guarapuava - Pr. Úxlca sócia da emPresa "J. I. INFORMÁTI CA LTDA" com sede

e foro á Rua Senador Pinheiro Machado 701 Baino Alto da XV CEP:-t1

85.0ó5-0{0 Guarapuava Paraná, registrado na Junta Comercial do Paraná, sob o

NIRE 41205426275, e inscrito no CNPJ sob o n' 07.273.689/0001-77, Resolve, na

melhor forma de direito e consoante com o artlgo 1.033 e 980-A da Lei n' 10.406/02, e

em conÍbrmidade com á Lei l2.44ll20ll,
enrpresa, conforme as cláusulas seguintes:-

CLÁUSULA PRIMEIITA. D TIPO D - Fica transformada esta sociedade

cm EMPRESÁ INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITÀDA _ EIRELI.

sob o nome empresarial de:. "J. I. INI'ORMÁTICA - EIRELI". com sub-rogação de

todos os direitos e obrigações pertinentes.

com teor á seguit:

"J. I.INIIOITNIA' I l( ,\ - l.lltEl-1"

cLÁusIJLA OUARTA - DA RAZÃO SOCIALT

tf n,spfll\i..SlBtl.I DAD E LIMITADA - EIRELI. gi

alterar e transformaÍ o Contrato Social da

A presente EMPRLSA DE
rar'á sob o nome emPresarial de

, com sede e foro á Rua Scnador Pirúeiro Machado

Guarapuava - Paraná, com

á qualquer tempo, á critério
rritóÍio nacional.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do CAPITAL SOCISL:-.o capital social da.empresa é

ã@oitocentosReais),totalmenteintegralizadosem
*o"Ju nu.ionuf, que nesta dara de 2310512013, passa a constituir o capital social da

enrpresa "J. I. INFORMÁTICA - EIRELI".

cLÁusuLA TERCEIRA - DO ATO CqNSTIIUTIyo - EIBELI',-.|"'j-lTl9',

i ivo da Transformação da referida EIRELI'

- n" 701 - Bairro Alto da XV - CEP:- 85.065-040 -
iuscrição no CNPJ sob o no 07.273.689/0001-77, podendo

de seu titulal abrir ou lechar filiais, em qualquer parte do te

CLÁUSUI,A T]INTÀ -DO OBJETO SOCIA - ,,MANUTENÇÃO DE

SISTELÍAS E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DE INFO

FISCAL:- "62.09-1/00"

'RMÁTICA,'- CNAE

*OUINTA ALTERACÃO CONTRATUAL"

"TRANSTORMACÃO EM EMPRESA INDIYIUUAI' DE

"J. I. INFORMÁTICA LTDA"

"CNPJ:- 07.273.689/0001-77"



CI, LII, S XT DO PRAZO DE D O prazo de duração é Por

tempo indeterminado. E garantida á continuidade da Pessoa Jurídica diante do

irnpedirnento Por tbrça maior ou impedimento temporario ou permanente do titular,

podendo a empÍesa ser alterada para âtender uma nova situaÇão

ml
*OUINTA ALTERACÃO CONTRATUAL"

*TRANSTORMACÃO EM EMPRESA INDIY]DUA-I. DE

-nrsronsanu,maoplttutren

*J. I. INFORMÁTICA LTDA"

"CNPJ:- 07.273.689/0001-77"

cLÁusuLA SÉTIMA - Do CAPITAL sp.cIAL:-. o capital social é de RS

A-3g0.00 (S"*."1" . S"t"t[Ott"*rt". R""it), 
" 

qual está totalmente integralizado

em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QITAVA - DA ADMINI§TBAç-ÃpiA empresa será administrada

CATUZZO ' á quem caberá dentre outras

àr.ibuiçõ", a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial dês EIRELI, sendo a

responsabilidú do titular, timitado ao capital integralizado'

cLÁusuLA NoNA - Do EXERCICIQ SOCIAI..:- O término de cada exercício

.*i"l ,*á r-l**"d" "n1:f 
ã" a"r".U.o Oo aro civil, com á apresentação do balanço

patriuronial e resultado econômico do ano fiscal'

cLÁusuLADECIMA-DADECLARACÃo:-DeclaraotitulãdaEIRELI,para

"-dJilf*. " "f"tt"t 
d" direitq que o mesmo não participa de neúuma outra pessoa

jur'ídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONSOLIDACÁO DO CONTRATO

JEAIItr CLEONICE SIMIANO CATIJZZO, brasileira, natural de Manoel Ribas. -
Pr,casado(comunhãoparcialdebens),nascidanodia04l.09tl972,docomércio,inscrita
noClCsobon.6E4.9l6.549.68,eportadoradaCéduladeIdentidadeRGn"4.928.966-
C, e*p.diOo pelo Instituto de Identificação do Estado do. Paraná' residente e domiciliado

a'nuà senaio. pinhEiro Machado - ,,j 701 - Baiffo Alto da XV - cEP 85.065-040 -
ê;;;;p;;- Pr. Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade

Iimitáda _ EIRELI "J. I. INFORMÁTICA - EIRELI,, COM SCdE , fO]9 1.\*
Senador Pinheiro Mu.hudo - ro 701 - Bairro Alto da XV - CEP:- 85'065-040 -
Guarapuava - Paraná e inscrito no CNPJ sob o no 01'213'68910001-77' promove á

Consoiidação contratual, Conforme as cláusulas á seguir:-



[,"lLl

clÁusur-a pIIINIEIItA:- O tipo jurídico da emPresa será:- El\{PRESA

INDIVIDUAL DB ITESP ONSABIL IDADE LTDA EPP - EIRELI, com sub-rogação

de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob á razão social de 1[!
Rua Senador Pinheiro Machado - no

701 - Bairto Alto da XV - CEP:- 85'065-040 - Guarapuava - Paraná e inscr ito no

cNpJ sob o n" 07.273.689/0001-77. Podendo, á qualquer tempo, á critério de seu

titular. abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do teritório nacional'

INFORMÁTICA _ RELI" com sede e foro á

CLÁUSULA SEGUNDA:- O

Sete Mil e Oitocentos Reais),

País, nesta data de 1011012012.

CLÁUSULA TER objeto social:- 62.09-l/00 ..MANUTENÇAO DEEIRA:-

SISTEMAS E SERWÇOS EM TECNOLOGIA DE INFO'RMÁTICÁ,'_ CNAE

F'I SCAL :- *62.09- I /00"

CLÁUSULÀ OUARTA:- O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida

a continuidade da pessoa Juídica diante do impedimento por força maior ou

impedimento temporário ou permanente do titular, podendo á empresa ser alterada para

atender uma nova situação.

CLÁUSULA OUINTA:- A administração da sociedade será exercida por JEANE

CLEONICE SIMIANO C^TUZZO, á quem caberá, dentre outras atr ibuições. a

capital social da empresa é de R$ 67.800'00 (Sessenta e

totàlmente integralizado em moeda corrente nacional do

representação aúva e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI' A
responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida

peio regime juridico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das sociedades

Anônin.ras.

CLÁUSULA SEXTA:- O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezen.rbro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico clo ano fiscal.

CLÁUSULA sETIMA:- O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,
por lei especial. e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que

o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em

virrude de condenação criminal, o por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que tenlporarianente, o acssso a cargos públicos ou crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o Sistema finalceiro naciOnal, contra nOrmas de defesa de COncorrênCia, contÍa aS

relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art 1.011' § 1"' CC/2002).

..OUINTA ALTERACÃO CONTRATUAL"

"TRANSFORMACÃO EM EMPRESÀ INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA _ EIRELI"

*J. I. INFORNÚITICA LTDA"

"CNPJ:- 07'273.689/0001-77"



irs.r,i")L

I,AI ISI]I,A VA:- O nome fantasia da empresa EIP*ELL será- "ÁTTO
SOL EM GES PÚBLICA".

CLÁUSULA NONA:- Fica eleito o foro da Cidade de Guarapuava - Paraná, para

resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e consistência.

va,2l deMúo de 2013.

ót\^1-
ane Cleon Sinian uzzo

l,rb *ür,e(*Oo -

ERCIAL OO PARANA

l/-íl
jDV!/

t

E.

B:

CERTIFICO O REGISTRO
SOB NUIúERO. 116r1o0
Protocoto: t3/295249.1,

JUNTA COM
AGENCIA REGIONAL D E GUÂRAPUAVA

Êhr

DE 2Et05t201 *ffi***-
SEBASTTÂo MorrA
SECRETARIO GERAL

"OUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL"

*TRANSFoRMACÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI"

*.r. I. txronuÁ.rtce lr:Da"

"CN PJ: - 01.27 3.689 1 0001 -7 7 "

'-J

o



25t10t2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIOA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. l. INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 07.273.6E91OOO1 -77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerlidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpr/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 13:45:39 do dia 2511012019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2210412020.
Código de controle da certidão: 3885.4E78.5265.A308
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

FL§.N'IL

111

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional



24t11t2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir ,,-r.*f]- |

I

C/|.IXA
CAIxA ECoNÔMIcA FEoÉRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.273,6a9/ooot-77
RAZãO SOC|AIJ I INFORIVIATICA EIRELI EPP

EndeTeçoi R SENADOR PINHEIRO MACHADO 701 / ALTO DA XV / GUARAPUAVA / PR
/ 85065-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader20/1 1 / 20 79 a 19 / 12/ 2Ot9

Certificação Número: 20 L97t2005222861614400

Informação obtida em 28177/2019 10:08:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.isf
1t1
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TICA

JUDi CIÀR1O
DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTAS

Nome: J. I. INFORMATICA EIRELI
(MATRIZ E FILIÀIS) CNP.J:

Certidão n" : 187634963/2019
Expedição : 25 / I0 / 201,9 , às 1"4:10:21
Valldade: 2l/04/2020 - 180 (cento e oj-tenta)
de sua expedição.

07 .273.689/0001-71

dias, contados da data

Certif ica-se que .r. I INFORMÀTICÀ EIREúI
(ttÀTRIZ E EILIÀrS), inscrito(a) no CNpJ sob o n"

01 .273.689/OOO7-71 , NÀO coNs?À do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-À da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 201L, e
na Resolução Administrativa n" 1470/20LL do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201"1,.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribuna j-s do Trabalho e estão atual_izados até 2 (doi-s) dias
anteriores à data da sua expedi ção ,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: //www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INFORI,IAçÀO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadi-mprentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estaberecidas em sentença condenatóri.a transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incrusive no concernent.e aos
recol-hlmentos previ denc iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério públ-ico doTrabalho ou Comissão de ConciliaÇão prévia.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ

c N P J: 95.684.9/0001-26

RuÂ JOSE DE fRAllçA PEREIRÀ t{.1O, CEP a5.23O"qX} - rO{E/rÂ* (42) 36/ta-1359 Ssrto,lÍori!4 d0 Oc§ac

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT OE SANTA MARIA OO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Pa ra: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Administração referente a, "coNTRATAÇÃo oe pessoa JURíD|CA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONTÁBEIS JUNTO AO EXECUTIVO MUNICIPAI- NAS ROTINAS E

PROCEDIMENTOS INTERNOS DA ENTIDADE, AUXILIANDO NA UTITIZAçÃO DE FERRAMENTAS

ASSISTENTES DE GESTÃO, CONTROI.ANDO OS TRABATHOS DA ENTIDADE NO ATENDIMENTO AS

EXIGÊNCIAS DA LEt 4.320164, LEt DE RESPONSABTLTDADE FtSCAt',. O presente processo deverá

tramitar pelos setoíes competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa pela

Divisão de Co nta bilid a de;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a j ustificativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 17.000,00 (Dezessete Mil Reais).

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

JOSE OLDO O LIVE IRA

Prefeito Municipal

,"lí_
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.54,&0001'26

RUA JO SÉ OE ÍRÂNçâ PER€|RÂ, lf 10 . CEP 85.230-0q) - rOXE][A* laz) 36144-l ]59

[-"]Ll

PARECER JURIDICO

inativoerêceÍ íacultativo é um ato o ue nâo vincula a Administracáo Pública ou os seus

ut-ro suas decrsóes ou ionorá-loara melhor fundamentatadministrados, podendo esses se

eto arecerista"ors, náo estáo vinculados a conclusão exarada

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÂO de no 034/2019, e PROCEDIMENTO

LICITATÓR|O no 082/2019, verifica-se que a Secretaria Municipal de Administração,

através de sua Secretária Sra. Daiane de Lurdes Damião, em data de 18 de

Dezembro de 2019, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO

DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS CONTÁBEIS JUNTO

AO EXECUTIVO MUNICIPAL, NAS ROTINAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS

DA ENTIDADE, AUXILIANDO NA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS

ASSISTENTES DE GESTÃO, CONTROLANDO OS TRABALHOS DA ENTIDADE

NO ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DA LEI 4.320164, L. R. F. "CONfOTME

documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 18 de Dezembro de 2019.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 17.000.00 (Dezessete mil

reais), conforme faz prova de documentos acostados



;--1ilMuNtcrpto DE SANTA MARTA Do oEsrE - EsrADo oo PARANÁ

C N P J: 95.68ô.544i0001-26 1..*-.--,

RUA JosÉ oE ÍÍtaxçÂ pEREtRÂ, I.,to - cEp Bs.2jo-ooo - fot{€/fax {t2} 3ata-.r159 Símla luq.i.a dr, o{§te

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a
pesquisa e análise de preços, 01- J. L INFORMÁT|GA - ElRELt, CNpJ
07.273.689/0001-77, localizada na Rua Senador pinheiro Machado, no 70í, Bairro

Alto da XV, na cidade de Guarapuava-Pr.

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possível a realizaçáo da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da
evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b)_ adequação de um determinado
imóvel para satisÍação do interesse púbrico específico; c)- compatibiridade do preço
(ou aluguel) com os parâmetros de mercado.,, (JUSTEN FILHO, MARÇAL,
comentários à Lei de Licitações e contratos Administrativos, 10 ed., são pauro,

Dialética, 2004).

O art.24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispÕe - "Art. 24 - Ê dispensável a
licitação: -lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação guê possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, servigos,
equipamentos e outros bens, públicos ou padiculares, e somenÍe para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo de 1g0

(cento e oitenta) dras consecutivos e ininterrupÍog conÍados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos rêspecúivo s contratos;,,



MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESIE , ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5.14/000í -26

RUA JO§É OE rRÁ çÁ pER€tRÂ,I.lO . CEp 85.210-000 - aOXEir^)(:(42) !O,t al359 SÍorta]Íonir do Otste

Fr-s r\.\9--

Desta forma, instruímos o pareceÍ opinativo, ao
senhor chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei g.666/g3.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o procêsso

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Pa f

Santa do te-Pr, 1 8/Dezembro/201 9.



b
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5440001-26

RUA JOSÉ Dt fRAr{çA PERETRÂ. N. lO , CEÊ a5.230-Oq} - fO E fA* (42} 36:1rt-1359 Oeste

DISPENSA DE LICITACÃO N.e 034/2019

DESPACHO DE RAT|FtCAçÂO DE DtSpENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE L,C|TAçÃO,

rEfErENtE A ,,CONTRÂTAÇÂO DE PESSOA JURíOICI PANA PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONTÁBEIS JUNTO

AO EXECUTIVO MUNICIPAL, NAS ROTINAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA ENTIDADE, AUXITIANDO

NA UTILIZAçÃO DE FERRAMENTAS ASSISTENTES DE GESTÃO, CONTROTANDO OS TRABALHOS DA

ENTIDAOE NO ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DALEI4.3zO/64, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL".

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.e 8.666/93, RATIFTCO A DISPENSA.

Pu blique-se

JOSE R OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Santa María do Oeste - pr, 1g de Dezembro de 2019.



rtluNtctPto DE §ANfe weptaoo oEsTE - EsrADo Do pÂRANÁ /)*
C N P J; 95.684.54410001-26

ÂuaJosÉ oE íRAxçÂ pERErFtA, r io,cEÊ a5.23o{oo rorEÍax (a2) 3§,t4-i359

pRocEsso DE DtspENsA DE lrctraçÃo

pRocEDtMENTo uctrerónro N.e ogzlzotg

REFERENTE: DtSpENSA N.e 034/2019

oBJETO: "coNTReraçÂo oe pesson ruRíorcA pARA pRESTAçÃO Oe srnvrços cowtÁgrts.tururo ao
ExEcurlvo MUNlclPAl- NAs RortNAs E pRocEDrMENTos TNTERNos DA ENTTDADE, AUxTLTANDo NA
UTIIIZNçÃO DE FERR.AMENTAS ASSISTENTES OE EESrÃO, CONTROTANDO OS TRABALHOS DA
ENTIDADE NO ATENDIMENTO AS .XICÊIVCIAS DA LEI 4.320/64,LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAT'.

CONTRATANTE: prefeitura Municipal de Santa Marla do Oeste _ pr.

G.NTRATADO: J. r. TNF.RMÁT,CA - ETRELI, inscrita no cNpJ ne. 07.273.6 8g/ooor_TT, rocarizada na Rua
Senador Pinheiro Machado, 701, Bairro Alto da XV, Município de Guarapuava _ pr.

VALOR MENSAL DE: Rg 8.500,00 (Oito Mil e euinhentos Reais), totalizando os 02 meses em RS
17.000,00 (Dezessete Mil Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do artposteriores 24 da Lei 8666/93 e alterações

JOSE RE DO
Prefeito Municipal

IRA

Santa Maria do Oeste _ pR, 18 de Dezembro de 2019.
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19t12t2019 l\,4ural de Licitaçôes l\4unicipais

TCEPR F$N"b-

Detalhes processo licitatório

Entidãde ExecutoÍa MUNICiPIO OÉ SANTA MARIA DO OESTE

Ano* 2019

No licitação/dispensa/inexigibilidade" l4

l"lodaldade* processo Dispensa

Núnrero edilôl/processor 82

e(u.ro. prov€íientês de orrâni.mot int.rna.iot.i5/multilater.is.l. c

PROCED]I,IENTOS INTÊRNOS DA ENNDADE, AUXIUANDO

FERRAMENTAS ASSISTENTES DE GESTÃO. COIIÍROLANDO

NA UTIUZÂÇÂO DE

OS TRAEALHOS DA

lnstrtuiçaio Finànceka

Contrato de Emprértjmo

Des.riçào Resumidà do Objeto' CONTRATAçÃO DE PESSOA JURiDICÂ PARÂ PRESTAçAO OE SERVIçOS i
CONTÀBEIS JUNTO AO ÉXECUTIVO I.íUNICIPAL, NAs ROTINAS E I

Vgltlr

Dotação OÍçamentaria* 0500404121040120243390390000

Pre@ máximo/Referênciâ de preço - 17,699,96
R$*

Data Publicàçào Ter.no Gtrf,cação 1911272911

Data de Lônçâmento do Edltal

Dàta da Abertura das Propostâs

Trata-se de obÍa com exigência de subcontrataçâo de EPPllÍE?

Há píioridâde para aquisiçõ€s de microempresôs regionais ou locais?

Data Cancelamento

CPF: 3318364903 ...!.,!!:

Há lterB exclusivos paÍê EPP/l"lE?

Há cota de pa(cipação para EPP/N4E? -. - , : Percentualde pârticipação: 0,00

httos://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesprocessoCompra.aspx
111
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i,IUNICIPIO DE SANTA ITARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

CONTRATO N9 LL9I2O3-9

II - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Este Contrato decorre do contido no procedimento licitatório - modalidade DISPENSA ne

o34l2of9 e será regido pelas disposições constantes da Lei Federal no 8.666/93 de 2t/O6193
com as alterações posteriores e legislação correlata e em conformidade com as clausulas e

demais condições a seguir estipuladas:

- DA VTNCULAçÃO lO eOrtAr:
Fica o presente contrato vinculado aos termos do Procedimento Licitatório da DISPENSA ne

034l?Ofg, publicados pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, constante da

DISPENSA 034/201,9, bem assim aos termos da proposta comercial do lícitante vencedor,
flcando as partes obrigadas a cumprir todas as obrigações ai constantes.

CúUSULA PRIMEIRA - OBTETO

Conforme as especificações constantes no Procedimento Licitatório de DISPENSA.

Parágrafo Único: Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente o Procedimento Licitatório da DISPENSA ne

O34(2OL9. Proposta da contratada, especificações orçamentos, passando tais documentos e

outros gerados até a assinatura deste contrâto, a fazer parte integrante do presente

instrumento, para todos os fins de direito.

CúUSULA SEGUNDA - PREçO

A contratada se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato pelo preço certo e

ajustado de RS 8.500,00 (Oito Mil e Qulnhentos Reais) mensal, totalizando os 02 meses em RS

17.000,00 (Dezessete Mil Reais).

rFEt-!
C N P J: 95.684.544/0001 -26

RUA JoSÉ DE rRArçÀ PERE|RA. r'to. c€p: ss-zto.ooo. rorEtrax:(42) 3644 i359 s(uÍa}Íoíado Oesfe

J4

I - DAS PARTES:

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, com sede na Rua José

de França Pereira, 10, Centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n' 95.684.544/000l-26, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade ne 4.153.797-3l55P - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91,
residente e domíciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Município de Santa Maria
do Oeste - PR, abaixo assinado, doravante designado MUNICÍP|O de um lado e de outro lado A
EMPRESA J. l. INFORMÁTICA - ElRELl, inscrita no CNPJ ne. 07.273.6 89/OOO7-77, localizada na

Rua Senador Pinheiro Machado, 701, Bairro Alto da XV, Município de Guarapuava - Pr, neste
ato representada por seu representante legal, JEANE CtEONICE SlMlANO CATUZZO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de ldentidade RG n." 4.928.966-9 e inscrita no CPF n.'
684.916.549-68, residente e domiciliada na Rua Senador Pinheiro Machado,701, Bairro AIto
da XV, MunicÍpio de Guarapuava - Pr, ao fim assinado, doravante designada CONTRATAoA,

estando as partes sujeitas as normas da Lei ns 8.666193 e suas alterações subsequentes,

ajustam a presente contratação decorrente do Procedimento Licitatório de DISPENSA Ne

O34|ZOL9, mediante as seguintes cláusulas e condições.



aMUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE , ESTADO DO PARANÁ

C N P J : 95.684.544/0001 -26

RUAJOSÉO€rR NçA pÉR!!RÀ, H. rO CEP:85.2t0.000 - fO!E/ÍAX:142) 164.a.t359 .çuÍ.r ]Idlü dí, O{-sla

Parágrafo Único: Os pagamentos de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, ate a sua entrega
definitlva e demais encargos inerentes à completa execução do presente contrato.

cúUsUtA TERCEIRA - PAGAMENTO
Os pãgamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega de cada nota
fiscal devidamente atestâda por quem de direito.
Parágrafo Primeiro: O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da

Contratada e deverá apresentar:
a) Comprovação da regularidade fiscal da contratada, devendo esta apresentar, antes de cada
pagamento certidão negativa, atualizada, de débitos junto a Fazenda Publica Estadual, sob
pena de suspensão do pagamento devido;
b) Havendo erro na fatura/ nota/ recibo, ou outra circunstância que desaprove liquidação, a

mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário tome as medidas
saneadoras necessárias.

Parágrafo Segundo: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das

seguintes dotações orçamentárias.

CúUSULA QUARTA - PRAZOS

O prazo para execução dos serviços será de 02 (dois) meses, iniciando na data da assinatura

do presente contrato.
A vigência do contrato será de 02 (dois) meses, nos termos da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro: Considera-se infração contratual o retardamento da execução dos

serviços contratados ou a sua paralisação injustificada, a critério do Município de Santa Maria
do Oeste.

cúusuLA qurNrA - ExEcuçÃo Dos sERvrços
Na execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar, igualmente, além dos dispositivos

no parágrafo único da clausula primeira, os requisitos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança para com os serviços prestados a CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, na execução deste

Contrato, legislação trabalhista, fiscal e previdência, bem como normas de qualidade e

segurança por cujos encargos responderam unilateralmente.
ParágraÍo Segundo: A CONTRATADA, sem prejuÍzo de sua responsabilidade, devera comunicar
a fiscalização por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços ou,

ainda, no controle técnico dos mesmos, e qualquer fato que possa colocar em risco a

segurança e a qualidade dos serviços e sua execução dentro do prazo.

ÓRGÃo 05 - Secretaria Municipal de Finanças

UNIDADE 004 - Departamento de Contabilidade
cLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Contabilidade
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

JurÍdica
00900 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

04 .L21- .0401- .2024

NATUREZA DA DESPESA
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CúUSUIÁ SEXTA . MULTAS

Parágralo Primeiro: Multa Contratual de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela

contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela lei no 8.666/93 e demais

legislações pertinentes a matéria.

cúusulA sÉTrMA - suspENçÃo DE PAGAMENTo

O Prefeito de Santa Maria do Oeste suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a

CONTRATADA sempre que ocorrer circunstancias que coloque em risco a realização dos

ob.jetivos do presente contrato e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar a

livre fiscalização dos serviços, na forma prevista na Clausula Sétima ou ainda no caso de

paralisação dos serviços.

cúU5ULA oITAvA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou.iudicial concordata ou falência da contratada;
c) se a CONTRATADA, sem previa autorização Prefeito de Santa Maria do Oeste, transferir,

caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
d) e os demais mencionados no art. 77 da Lei n'8.666/93.
Parágrafo primeiro: Declarada a rescisão contratual, pelo Prefeito de Santa Maria do Oeste

esta entrará na plena e imediata posse de todos os serviços executados, bem como de todo o
material e equipamentos existentes no local dos serviços, não cabendo a CONTRATADA,

qualquer pagamento ou indenização.

cúusut-A NoNA - DrsPoslçÕEs GERAIS

Ao presente contrato se aplicar as seguintes disposições gerais:

í;

Parágrafo Primeiro: O material e o equipamento aluído no parágrafo anterior, serão

devolvidos a CoNTRATADA se o critério do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, não

forem necessários a retenção dos mesmos em Sarantia de quaisquer obrigações não

cumpridas.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA indenizara o Município de Santa Maria do Oeste por todos

os prejuízos que esta vir a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas

obrigações contratuais.
Parágrafo Terceiro: Atendido o interesse publico e desde que ressarcido de todos os Prejuízos,

a prefeitura poderá efetuar a pagamento compatível a contratada:

a) dos serviços corretamente executados e medidos;

b) de outras parcelas, a critério do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste.

Parágrafo Quarto: No caso da prefeitura precisar recorrer à via judicial para rescindir o

contrato, ficara a CONTRATADA sujeita a multa de f0 % ldez por cento) do valor do contrato,

além das perdas de danos, custas, processuais e honorários de advogados estes fixados em 20

% (vinte por cento) do valor do contrato.
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ã) Nenhum serviço fora das especificações deste contrato poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do Município de santa Maria do

Oeste.

b) Rescindido o contrato em razão de inadimplemento de obrigações da CoNTRATADA esta

ficará impedida de participar de novos contratos com o fundo, além das penalidades previstas

no Art. 87 da Lei n" 8.666/93.
c) A contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,

comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do fundo relativamente a esses encargos

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros

cúusurA DÉcrMA - sucEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao Íiel cumprimento do que

ora ficou ajustado, elegendo para o foro do mesmo da Comarca de Pitanga - PR, para a

solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de

domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, e obrigada a manter um representante em

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras meditas em direito

permitidas.
Santâ Maria do Oeste/Pr, 18 de Dezembro de 2019.

Contratante: Contratado:

{ trr^^^t, V,4.eA^ff
í/ J. l. lNFoRMArlcA - EIRELIJOSE REI

Prefeito Municipal
OLIVEIRA

O*..*" /. C"n"
Fernan do o pes

RG:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

Crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20
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EXTRATO DE CONÍRATO ADMINISTRATIVO N9 119/2019

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa lurídica de direito

publico interno, inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.684.54 41000r-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratada: L t. TNFORMÁT|CA - ElRELl, inscrita no CNPJ ne. 07.273.689/0001.-77,localizada na

Rua Senador Pinheiro Machado, 701, Bairro Alto da XV, Município de Guarapuava - Pr'

9BJETO: ,,CONTRATAçÃO DE pESSOA JURíD;CA pARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONTÁBE15

JUNTOAOEXECUTIVOMUNICIPAL,NASROTINASEPROCEDIMENTOSINTERNOSDA
ENT|DADE, AUXTLTANOO NA UTtuZAçÃo DE FERRAMENTAS ASSISTENTES DE GESTÃO,

CONTROLANDO OS TRABALHOS DA ENTIDADE NO ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS oA LEI

4.32O164, LEI DE RESPONSABILIDADE FlsCAL".

- vAtoR MENSAL DE: Rs 8.500,00 (oito Mil e Quinhentos Reais), totalizando os 02 meses em

RS 17.000,00 (Dezessete Mil Reais).

Data de âssinatura: 20 de Dezembro de 2019.

Vigência:20102/2020.
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